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Ofício n.º 015/2022.          Emenda Retificativa nº49
Uruguaiana, 14 de setembro de 2022.
À Sua Excelência o Senhor
Vereador Paulo Roberto Inda Kleinubing
DD. Presidente da Câmara de Vereadores.
N/Cidade.
Assunto: Emenda Retificativa ao Projeto de Lei n.º 100/2022 – Poder Executivo, em tramitação nesta Casa sob o n.º 116/2022, protocolado sob n.º 000813-LEG 06/Set/2022.
Senhor Presidente:
1. 
Ao cumprimentá-la cordialmente, uso do presente para encaminhar “emenda retificativa” ao Projeto de Lei n.º 100/2022-Poder Executivo que “Autoriza o pagamento, a título de ajuda de custo, aos bolsistas participantes do “Programa Médicos pelo Brasil - PMpB”, que consiste em alterar os artigos 2º e 4º, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º  O valor da ajuda de custo, que será mantido com recursos orçamentários próprios do Município, códigos: Funcional: 10.301.4156.4.236 – Categoria Econômica: 339036 – Despesa: 980 – Vínculo: 0040 ASPS, e:
I – não tem natureza salarial;
II – não se incorpora, para quaisquer efeitos, à bolsa-formação sob responsabilidade do Governo Federal”.
[...].
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de agosto de 2022.
2. 
Confiante de que estas alterações promoveram o ajuste necessário no Projeto em tramitação nessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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